
 

 

PLANO DE TRABALHO PARA APLICAÇÃO DE RECURSO PÚBLICO 

PROVENIENTE DE INDICAÇÃO POR EMENDA PARLAMENTAR 

OPERACIONALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO PAULO (SMADS) EM PARCERIA 

COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Projeto Arte, Movimento e Tecnologia – Oficinas Culturais  

 

IDENTIFICAÇÃO ÓRGÃO GESTOR 
 
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS da 
Prefeitura Municipal de São Paulo 
Titula da Pasta: Secretária: Municipal Eliana Maria das Dores Gomes 
Telefone: (11) 3291-9772 
E-mail: , elianagomes@PREFEITURA.SP.GOV.BR  
 

 
IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
Organização da Sociedade Civil Parceira: Instituto Blandina Meirelles – Educação., Vínculo e 
Cidadania  
CNPJ: 62.391.818-0001-30 
Endereço: Avenida Rio Pequeno, 1159, Rio Pequeno, São Paulo – SP  
Telefone: (11)3716-2230 
E-mail: contato@blandinameirelles.org.br 
Nome do responsável legal: Roberto Pedro José de Bellis  

 
Serviço de destino: Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos.  
Número do Termo de Colaboração da Parceria: nº 6024.2023/0007621-1 
Supervisão de Assistência Social de Abrangência: SAS Butantã 
Região: Oeste  
Distrito de instalação do serviço/programa/projeto: Rio Pequeno 
Endereço do serviço/programa/projeto contemplado: Avenida José Joaquim Seabra, 1245- Rio 
Pequeno- SP  
Telefone do serviço/programa/projeto contemplado: 11 3716-2230 
E-mail do serviço/programa/projeto contemplado:  diretoria@blandinameirelles.org.br  
Nome do responsável técnico pelo serviço/programa/projeto: Ana Julia Gonzaga Tavares  
Perfil do Público-alvo/Beneficiário: Crianças e Adolescentes, prioritariamente: 

• Crianças e adolescentes em situação de trabalho; 

• Crianças e adolescentes reconduzidas ao convívio familiar, após medida protetiva de 
acolhimento; 

• Crianças e adolescentes com deficiência, beneficiárias ou não do BPC; 

• Crianças e adolescentes oriundas de famílias beneficiárias de programas de 
transferência de renda; 

• Crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco. 
 
Quantidade Total de Pessoas/Famílias Atendidas/Beneficiadas pela Emenda: 100 

mailto:elianagomes@PREFEITURA.SP.GOV.BR
mailto:diretoria@blandinameirelles.org.br


 

Valor Total do Recurso Indicado: R$ 200.000,00 
 
1. APRESENTAÇÃO:  

 

Movidas pelo sonho de um mundo mais justo, Nair Galvão e Blandina Meirelles em 1952, 
começaram um trabalho de atendimento assistencial e educacional voltado para crianças 
pequenas em situação de vulnerabilidade. Com o tempo, a iniciativa foi se expandindo, 
acolhendo também crianças maiores, sempre com foco na proteção e promoção de direitos. 

Graças a um contrato de comodato articulado por Blandina junto ao Estado de São Paulo, a 
instituição conquista a cessão de um terreno maior, o que possibilita a construção de novos 
espaços e a ampliação dos atendimentos. Com mais estrutura, a Instituição passa a beneficiar 
crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade, reafirmando seu papel como 
referência no território e fortalecendo sua atuação como equipamento de proteção social 
básica. 

Hoje, o Instituto atende diariamente mais de 600 crianças, adolescentes e jovens por meio de 
três programas integrados voltados para primeira infância; proteção; convivência e 
fortalecimento de vínculos e capacitação profissional. Nosso foco é uma educação 
transformadora que permita o despertar das potencialidades de cada indivíduo e seu 
desenvolvimento como cidadãos autônomos, responsáveis e solidários. 

2. OBJETIVO: 

Objetivo Geral: 

Oferecer oficinas de balé, artes visuais e tecnologia para crianças e adolescentes de 6 a 14 anos, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento cultural, criativo e social, além de garantir o 
acesso à inclusão digital de forma lúdica.  

Objetivo Específicos: 

• Contribuir para estimular a criatividade, convivência e o trabalho em grupo. 

• Promover a inclusão de crianças com deficiência nas oficinas; 

• Incentivar o interesse pela tecnologia de forma lúdica e acessível. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

O Instituto Blandina Meirelles está localizado no Rio Pequeno, distrito do Butantã, zona oeste 
de São Paulo. 

O bairro do Rio Pequeno, na zona oeste de São Paulo, enfrenta uma realidade marcada pela 
falta de acesso a espaços públicos de cultura e lazer, especialmente para crianças e 
adolescentes. Muitos vivem em contextos de vulnerabilidade social, com poucas oportunidades 
de desenvolver habilidades. 

De acordo com dados do Mapa da Desigualdade de São Paulo, o distrito praticamente não conta 
com equipamentos culturais públicos. Também não há registros de ocupações culturais 
comunitárias ou espaços independentes voltados à arte e cultura. Mesmo no esporte, a oferta 
de equipamentos é baixa, ficando abaixo da média da cidade. 

Essa carência acaba limitando o acesso das crianças à arte, ao brincar e à convivência. Em muitos 
casos, elas crescem em ambientes com pouca ou nenhuma oferta de atividades culturais 
gratuitas, o que compromete seu desenvolvimento social, emocional e cognitivo. 



 

 

Diante disso, a criação de um projeto cultural voltado para crianças de 6 a 14 anos no território 
se torna essencial. Mais do que oferecer oficinas de arte, balé e informática, trata-se de garantir 
um espaço de escuta, expressão, conhecimento e pertencimento. Um ambiente onde as 
crianças possam se reconhecer, se valorizar e enxergar outras possibilidades de vida. 

4. AVALIAÇÃO: 

 

Recursos Plano de ação Indicadores 

 Arte- 
Educador PJ  

 Arte educador para realizar as 
oficinas de artes duas vezes por 

semana  

75% das crianças participando das oficinas 
Crianças ampliando seu repertório 
cultural.   

Educador 
Informática PJ   

Educador de Informática para 
realizar as oficinas 4 vezes por 

semana 

75% das crianças participando das 
oficinas 
Crianças aprendendo habilidades digitais.  

Educadora de 
Balé PJ  

Educador de Informática para 
realizar as oficinas 1 vez por 

semana 

75% das crianças participando das 
oficinas 
Crianças aprendendo dança clássica.  

 

 

5. ATIVIDADES  
 

As oficinas do projeto serão realizadas nas dependências do CCA Blandina Meirelles, seguindo o 
calendário anual de atividades da instituição. As atividades serão suspensas durante o mês de 
janeiro, período em que são concedidas as férias coletivas da equipe. 

A programação das oficinas contempla diferentes linguagens artísticas e está organizada da 
seguinte forma: 

Oficinas de Artes  

Serão realizadas duas vezes por semana, para quatro turmas por dia, sendo duas oficinas no 
período da manhã e duas no período da tarde. 

Oficina de Informática: 

Serão realizadas quatro vezes por semana, para quatro turmas por dia, sendo duas oficinas no 
período da manhã e duas no período da tarde. 

Oficinas de Balé: 

Serão oferecidas uma vez por semana, também em quatro turmas, sendo duas oficinas pela 
manhã e duas oficinas à tarde. 

As crianças e adolescentes participantes serão organizados por aproximação de faixa etária, 
respeitando suas fases de desenvolvimento.  

 

 

 



 

 

 

 

 



 

6. CRONOGRAMA DE PLANEJAMENTO E DESEMBOLSO 

 

Atividade Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 
Oficina de Informática                         
Oficina de Artes                         
Oficina de Balé                          
Avaliação com os 
beneficiários                         
              

Atividade Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21 Mês 22 Mês 23 Mês 24 
Oficina de Informática                         
Oficina de Artes                         
Oficina de Balé                          
Avaliação com os 
beneficiários                         

 

 

 

Obs. O cronograma é baseado no calendário do CCA Blandina Meirelles 

 



 

 

 

 
7. ESTRUTURA DO SERVIÇO:  
 

Para atender 40 beneficiários no período da manhã e 40 no período da tarde será 
disponibilizada a seguinte estrutura: 

• 4 Salas de aula; 

• 1 Sala de informática; 

• 1 Espaço de convivência; 

• 2 banheiros, sendo feminino e masculino 

• 1 cozinha 

• 1 refeitório 

• 1 Salão para oficina de balé  

• 1 sala administrativa para atendimento das inscrições e matrículas.  

 

8. RECURSOS HUMANOS DISPONÍVEIS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DO 
SERVIÇO/PROGRAMA/PROJETO: 

 

CARGO FORMAÇÃO ESCOLARIDADE QUANTIDADE ATRIBUIÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 

REGIME 
CONTRATA

ÇÃO 

 
 

Arte Educador  
Artes – Artista  

 
Ensino Superior 

Completo 

 
 

1 

Coordenar as atividades, 
realizar reuniões com 

educadores e encontros 
de famílias  

 
12 Horas/ 
Semana 

PJ  

 
Educador de 
Informática   

 
Informática  

 
Ensino Superior 

Completo 

 
2 

Monitorar atividades 
pactuadas no Plano de 

Trabalho 

 
12 Horas/ 
Semana 

PJ 

Educadora de 
Balé   

 
Dança  

Ensino Médio  
1 

Realizar Reuniões com 
oficineiros 

8 Horas/ 
Semana 

PJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

9. ORÇAMENTO



 

ORÇAMENTO:  

 

 

 

 

 

 

  

 

Ano 1 Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12
Rúbrica
PJ 
Arte Educador 3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     
Educador de Informática de 6a 9 anos 3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     
Educador de Informática de 10 a 14 anos 3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     3.000,00R$     
Educadora de Balé 960,00R$          960,00R$          960,00R$          960,00R$          1.300,00R$     960,00R$          960,00R$          960,00R$          960,00R$          960,00R$          960,00R$          
Total 9.960,00R$     9.960,00R$     9.960,00R$     9.960,00R$     10.300,00R$  -R$                   9.960,00R$     9.960,00R$     9.960,00R$     9.960,00R$     9.960,00R$     9.960,00R$     109.900,00R$       

Ano 2 Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21 Mês 22 Mês 23 Mês 24
Rúbrica
PJ 
Arte Educador 2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     
Educador de Informática de 6a 9 anos 2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     
Educador de Informática de 10 a 14 anos 2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     2.400,00R$     
Educadora de Balé 960,00R$          960,00R$          960,00R$          960,00R$          1.300,00R$     960,00R$          960,00R$          960,00R$          960,00R$          960,00R$          960,00R$          
Total 8.160,00R$     8.160,00R$     8.160,00R$     8.160,00R$     8.500,00R$     -R$                   8.160,00R$     8.160,00R$     8.160,00R$     8.160,00R$     8.160,00R$     8.160,00R$     90.100,00R$          

200.000,00R$       

Total

Total

ANO 1

ANO 1

Total do projeto 



 

10. PESQUISA SALARIAL  

 

Educador de Informática  
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Educador de Balé  

 

 

 

 



 

 


